
                                                   

  

 
PLANO DE TRABALHO 

 
I –  DESCRIÇÃO DO PROJETO  
 

Título do Projeto  
DIAGNÓSTICO LABORATORIAL DAS DOENÇAS INFECTO -PARASITÁRIAS, COM 
ENFOQUE NAS DOENÇAS TROPICAIS,  EM PACIENTES DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA,  
GOIÁS.  

Identif icação dos Partícipes do  Projeto  
Univers idade:  Univers idade  Federa l  de  Goiás  -  UFG  
Unidade:  Instituto de Patologia Tropical e Saúde Pública – IPTSP/UFG 
Fundação:  FUNDAÇÃO RÁDIO E TELEVISÃO EDUCATIVA E CULTURAL .  

FUNDAÇÃO - RTVE 

Coordenador(a):  CPF/Matrícula SIAPE  
Prof. Dr. José Clecildo Barreto Bezerra – Coordenador administrativo 

Ma. Sueli Meira da Silva – Coordenadora técnica 

703.989.847-00/ 1187999 

491.657.981-04/ 1127019 

Telefone 01  Telefone 02  e-mail  
(62) 3209-6101 (62) 984332015 clecildobarreto@gmail.com 

Centro de Custo  Banco e  Agência  Conta Corrente específ ica  
   

Classif icação do Projeto:  

Pesquisa  Extensão  Ensino  

Desenvolvimento Inst i tucional  Desenvolvimento Cient í f ico e  Tecnológico  

Justificativa/Fundamentação 
O objetivo do presente plano de trabalho se justifica na realização deste projeto de extensão, especificamente 

relacionado ao diagnóstico laboratorial e acompanhamento das doenças infecciosas e parasitárias, com enfoque nas 

doenças tropicais em pacientes do município de Goiânia, assistidos pelo Sistema Único de Saúde (SUS) e ênfase na 

formação de recursos humanos. Será executado pelos servidores designados e contratação de colaboradores em regime 

CLT e estagiários. 

O Laboratório Profa. Margarida Dobler-Komma/IPTSP/UFG realiza exames para o diagnóstico laboratorial 

de pacientes, em geral pertencentes à classe social menos favorecida do Município de Goiânia, atendidos pelo SUS, 

desde 1994, com sua reestruturação em 2000. O serviço serve como sistema de referência no diagnóstico de doenças 

infecciosas e parasitárias, que representam um importante problema de saúde pública devido à alta prevalência e 

evolução clínica dessas doenças. Dessa maneira, o diagnóstico laboratorial e o acompanhamento são imprescindíveis 

para possibilitar o tratamento adequado, bem como a melhoria do prognóstico do paciente. Os exames realizados nesta 

Unidade são provenientes de pacientes encaminhados por instituições públicas de saúde, como Hospital de Doenças 

Tropicais (HDT), Hospital das Clínicas/UFG (HC), Hospital Materno Infantil, Hospital Geral de Goiânia (HGG), 

Hospital Araújo Jorge e ainda por outras unidades básicas de saúde conveniadas ao SUS. Do ponto de vista 

acadêmico-científico, o projeto terá um papel fundamental no aprimoramento da formação de alunos de graduação e 

pós-graduação (residência/especialização, mestrado e doutorado), que utilizam o serviço para realização de aulas 

práticas e estágios, bem como possibilitará o desenvolvimento de projetos de pesquisa, sempre sob a tutoria de 

 

 X  

  



                                                   

profissionais técnicos e docentes qualificados. 

Tendo em vista a demanda de exames para o diagnóstico das doenças infecciosas e parasitárias, e a 

necessidade de exames complementares como os de Bioquímica e Hematologia, para o devido diagnóstico e 

acompanhamento do paciente, houve um aumento da necessidade qualitativa e quantitativa de pessoal que resultará na 

contratação de colaboradores em regime CLT e estagiários para viabilizar o andamento e a continuidade do projeto, 

garantindo a assistência à comunidade e o retorno social do mesmo. 

Neste sentido há a possibilidade de contratação de uma fundação de apoio tendo por base o artigo 1º da Lei 

8.958 de 1994, alterada pela Lei nº 12.349, de 15 de dezembro de 2010 e regulamentada pelo Decreto 7.423 de 31 de 

dezembro de 2010, que estabelece: “As Instituições Federais de Ensino Superior - IFES, bem como as Instituições 

Científicas e Tecnológicas - ICTs, sobre as quais dispõe a Lei no 10.973, de 2 de dezembro de 2004, poderão realizar 

convênios e contratos, nos termos do inciso XIII do art. 24 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, por prazo 

determinado, com fundações instituídas com a finalidade de dar apoio a projetos de ensino, pesquisa e extensão e de 

desenvolvimento institucional, científico e tecnológico, inclusive nas gestões administrativa e financeira estritamente 

necessárias à execução desses projetos”, sugere-se a contratação de uma fundação de apoio para a gestão 

administrativa e financeira do projeto. 

I.a. Identificação do Objeto 
-Relacionar o diagnóstico laboratorial e acompanhamento das doenças infecto-parasitárias em pacientes do município 

de Goiânia assistidos pelo Sistema Único de Saúde (SUS).  

-Aprimorar a formação de alunos de graduação da UFG e nos níveis de residência/especialização, mestrado, doutorado 

e pós-doutorado. 

-Promover, por meio da realização dos diagnósticos, o suporte ao desenvolvimento de pesquisa, extensão e ensino 

visando a produção do conhecimento e a socialização do saber, principalmente na área de saúde pública. 

- Reunir profissionais servidores públicos, colaboradores e estagiários para a plena execução deste projeto. 

I.b. Número Registro do Projeto  I.c. Prazo de Execução 

 
Início Término 

A partir da data de 
assinatura 

05/2024 

I.d. Resultados Esperados 
Com o cumprimento deste Plano de Trabalho e pela participação dos colaboradores em regime de CLT e 

estagiários, espera-se que os pacientes portadores de doenças infecto-parasitárias assistidos pelo SUS, em especial 

aqueles provenientes das comunidades carentes da nossa região, sejam atendidos com qualidade para a realização dos 

exames, contribuindo assim para a condução adequada do tratamento, bem como para a melhoria do prognóstico dos 

mesmos. Espera-se ainda, o aprimoramento da formação de alunos de graduação e pós-graduação da UFG 

(residência/especialização, mestrado e doutorado) e por fim, que pesquisas possam ser realizadas, visando a produção 

do conhecimento e a socialização do saber. 

I.e. Cronograma de Execução 

Meta Etapa Descrição* 
Indicador Físico 

Início Final 
Unid. Qtd. 

1 1 Pacientes a serem atendidos Unid 50.000 jul/2019 jun/2024 

2 1 Exames a serem realizados Unid 150.000 jul/2019 Jun/2024 

3 2 Estágios de alunos e participação de 
servidores 

Unid 50 jul/2019 jun/2024 

*Previsão para 5 anos de execução do projeto 

I.f. Indicadores de cumprimento das metas 
1) Execução de exames de diagnóstico e acompanhamento das doenças infecto-parasitárias em pacientes do município 



                                                   

de Goiânia assistidos pelo Sistema Único de Saúde (SUS).  
2) Promoção e suporte ao desenvolvimento de pesquisa, extensão e ensino, especialmente na área de saúde pública em 
Goiânia. 
3) Participação de servidores, discentes e profissionais na avaliação de doenças e especial das infecto-parasitárias em 
Goiânia, Goiás. 

 
 
II –  RECURSOS FINANCEIROS E APLICAÇÃO  
Valor  Total  do Plano:  R$  2.215.792,00  em 5 anos  

II.a .  Detalha mento da Receita  
a)  A rece ita  será or iunda do Ministér io  da Saúde através do contra to  de  prestação de serviços  
celebrado entre  a  UFG e a  Secretar ia  Munic ipa l  de Saúde de Goiânia .  O recurso será ger ido  
pela FRTVE.  

 
II .b .  Cronograma  de desembolso dos recursos  

Parcela  Data  Valor   
1 2019 R$ 221.579,20 

2  2020 R$ 443.158,40 

3  2021 R$ 443.158,40 

4  2022 R$ 443.158,40 

5  2023 R$ 443.158,40 

6  2024 R$ 221.579,20 

 

II .c .  Plano de Aplicação dos Recursos Financeiros  
Item Valor  (R$)  
1-  Receita  Tota l  2 .215.792,00  

 

2-  Prev isão  de Despesas (a+b+c+d +e+f+g)  Tota l  2 .215.792,00  
a-Pessoal  Tota l  1 .154.021,40  
Colaboradores eventuais (pessoal CLT) 515.858,40  
Encargos s/ CLT (≈ 83 %) 428.163,00  
Consultorias (STPF - RPA) + Encargos s/ serviços (20% INSS s/ RPA) 51.000,00  
Estagiários 84.000,00  
Bolsas 72.000,00  
Outros encargos 3 .000,00  

b – Serviços de Terceiros P. Jurídica                                                                          Total  525.655,65 
Hospedagem e Alimentação 17.500,00 
Manutenção de máquinas e equipamentos 45.000,00  
Assinatura de Periódicos/Anuidades 108.000,00  
Reprodução de documentos 7 .500,00  
Confecção de cartaz para divulgação 12.500,00  
Despesas Acessórias de Importação 15.000,00  
Adequação do espaço 84.450,00  
Despesas Bancárias 5 .500,00  
D.A.O. da FAP*          200671,00 +841,00 201.637,00  
Outros serviços  28.568,65  

c – Passagens e Despesas com Locomoção                                                                  Total  31.650,00  
d-  Despesas com diárias                                                                    Tota l  14.500,00  
e – Material de Consumo                                                                                              Total    489.964,95  
Material de Expediente 7 .500,00  
Material de Laboratório 411.089,95  
Material de manutenção de máquinas, equipamentos e veículos 30.000,00  
Material de Limpeza 15.000,00  



                                                   

Combustíveis e lubrificantes 2 .500,00  
Outros materiais 23.875,00  

f– Investimento                                                                                                             Total  0 ,00  
Obras e Instalações 0 ,00  
Equipamentos e Material Permanente (móveis, máquinas, livros, aparelhos etc.)  0 ,00  

g– Ressarcimento IFES ** (via GRU)                                                                           Total 0 ,00  
Ressarcimento à UFG (8%) 0,00  
Ressarcimento à UA/Órgão (8%)  0 ,00  

h- Ganho econômico***                                                                                       0,00 
Total 0 ,00  

* FAP – Fundação de Apoio à Pesquisa  
** IFES – Instituição Federal de Ensino Superior 
*** - Não havendo previsão de ganho econômico este será apurado ao final da execução do projeto. 
 
 

II.d. Detalhamento e Justificativa do Investimento 

Quant idade  Descrição 
(Equipamentos/Móveis/Obras) 

Valor  Per íodo  

1  Não se aplica   

Just i ficat iva :   
 

II.e .  Identif icação dos recursos da  UFG  
Quant idade  Descrição dos Recursos da IFES (Equipamentos, Laboratórios, Salas, etc.) 

1  Complexo de equipamentos laborator iais :  Agita dor  de Kline (1) ;  Apare lho  de  
bioquímica semi -automatizado Biop lus (1) ;  Apare lho de a r -condic ionado   
(10);  Autoclave (3) ;  Balança digita l  (1) ;  Banho maria cm ajus te  de  
temperatura (2) ;  Câmara de fluxo laminar  (2) ;  Centr i fuga para tubos (2) ;  
Computador  (3) ;  Contador  de cé lulas automatizado (HORIBA) (1) ;  Dest i lador  
de água  (1) ;  Estufa  bac ter iológica  (2) ;  Freezer   (3) ;  Geladei ra  (6) ;  
Homogeneizador  de sangue (1) ;  Impressora a  laser  (2) ;  Estufa BOD para  
cult ivo de pro tozoários (1) ;  Micropipeta mult icanal  (1) ;  M icroscópio de  
imunofluorescência  (1) ;  Microscópio óp tico (4) ;  Estufa de secagem de  
mater ia l  (2)  

1  Complexo de  salas p  o  Laboratór io  Margar ida Dobler  Komma (310 m2)  

10 Servidores e fet ivos  
Just i ficat iva :   

 

II. f .  Detalhamento do Ressarcimento à IFES 
Quant idade  Formas de Ressarcimento à IFES 

 Não se apl ica  
  
Just i ficat iva :  Previs to  na Resolução CONSUNI 13/2018  

 

II.g .  Tratamento  Tributário na Remuneração  de  Pessoal  (Ca mpo a ser preenchido pela  
UFG)  

Bolsa          Adicional  Var iáve l  
 

Caso o  proje to  tenha previsão de pagamento de  bolsas ,  ind icar  as modalidades .  

Ensino,  pesquisa,  extensão ou desenvolvimento inst i tucional .                         
 
Est ímulo à  Inovação                     

 
Estágio  

X 

 

 

x  



                                                   

 
Just i ficat iva :  

Conforme a natureza do projeto: Extensão cujos resultados são voltados para o bem social com a realização de exames 

de diagnóstico para pacientes provenientes do Sistema Único de Saúde servindo como sistema de referência no 

diagnóstico de doenças infecciosas e parasitárias, que representam um importante problema de saúde pública devido à 

alta prevalência e evolução clínica dessas doenças. Dessa maneira, o diagnóstico laboratorial e o acompanhamento são 

imprescindíveis para possibilitar o tratamento adequado, bem como a melhoria do prognóstico do paciente. Soma-se a 

isto que este projeto terá um papel fundamental no aprimoramento da formação de alunos de graduação e pós-

graduação (residência/especialização, mestrado e doutorado), que utilizam o serviço para realização de aulas práticas e 

estágios, bem como possibilitará o desenvolvimento de projetos de pesquisa, sempre sob a tutoria de profissionais 

técnicos e docentes qualificados. Desta maneira o projeto não se caracteriza como contraprestação de serviços nem 

representa vantagem para o doador, justificando a implementação de bolsas para colaboradores do projeto. 



                                                   

 
III QUADRO DE PESSOAL  
II I .a .  Part ic ipantes  (da UFG ou de outras  IES)  de for ma voluntária (Lei  nº  8 .958/94  e  10 .973/2004)  

No me  
Regi stro  Funcional  ou  

matrícula  
Inst i tui ção de 

vinculação  

Dados  
Vinculação  

(Docente ,  Tec.  
Ad m. ,  Discen te )  

Per íodo/  
Duração/ mês  

Carg a Horária anual  

José Clecildo Barreto Bezerra 1187998 UFG Doc en te  07/2019 a 06/2024 1280 
Edsaura Maria Pereira  UFG Doc en te  07/2019 a 06/2024 1280 
Sueli Meira da Silva 1127019 UFG Téc .  Ad m.  07/2019 a 06/2024 40 h/semanal 
Elcy Pereira de Jesus 301325 UFG Téc .  Ad m.  07/2019 a 06/2024 30 h/semanal 
Aline Garcia Kozlowski 2057947 UFG Téc .  Ad m.  07/2019 a 06/2024 30 h/semanal 
Rosemary Alves dos Santos Sobrinho 300983 UFG Téc .  Ad m.  07/2019 a 06/2024 30 h/semanal 
Vânia Beatriz Lopes Moura 1126981 UFG Téc .  Ad m.  07/2019 a 06/2024 30h/semanal 
Petain José Ferreira Neto 2316287 UFG Téc .  Ad m.  07/2019 a 06/2024 40 h/semanal 
Antonella Del Buono Guimaraes 1127493 UFG Téc .  Ad m.  07/2019 a 06/2024 40 h/semanal 
Luismar Pereira Cardoso 301710 UFG Téc .  Ad m.  07/2019 a 06/2024 40 h/semanal 
Livia Paula Silva Figueiredo 1127137 UFG Téc .  Ad m.  07/2019 a 06/2024 30 h/semanal 
Marieta Pereira de Morais Souza 300457 UFG Téc .  Ad m.  07/2019 a 06/2024 30 h/semanal 
 
Obs:  abaix o de cada quadro,  just i f icar o valor das  bolsas  indicando os  seus  referenciais .  
II I .b.  Part i c ipantes  co m recebi mentos  de bolsa ( da UFG ou de outras  IFES)  (Lei  nº  8 .958/1994  e  10 .973/2004 )   

No me  
Regi stro  

Funcional  ou 
matrícula  

Inst i tui ção 
de 

vinculação  

Dados  

Modal idade (*)  Vinculação  
(Docente ,  Tec.  

Ad m. ,  Discen te )  

Per íodo/  
Duração  

/mês  

Carg a 
Horária  
Mensal  

Valor  
Mensal  

Valor 
Tota l  

A ser definido  UFG Extensão Docente 
A s er  

d ef in id o  
A s er  

d ef in id o  A s er  d ef in id o  A s er  
d ef in id o  

A ser definido  UFG Extensão Técnico A s er  
d ef in id o  

A s er  
d ef in id o  A s er  d ef in id o  A s er  

d ef in id o  
                                                                                                                                  Total  72.000 ,00  
(*)  Refe re -se  à  mod al idad e def in ida nos  te rmo s da RESOLUÇÃO -CONSUNI Nº  03 /2017 .   
(**)  Cust eio  de  bo lsa  cond icionado  à  a r r ecadação  do  pro je to .  
      
II I .c .  Outros  Part ic ipantes  (Pesqui sador Ex terno/Convidado)  for ma de Bol sa  

No me  CPF  

Dados  
Modal idade (*)  

Per íodo/  Duração  
/mês  

Carg a 
Horária  
Mensal  

Valor  
Mensal  

Valor Tota l  

A s er  d ef in id o   Ext en são  A s er  d ef in id o  A s er  d ef in id o  A s er  d ef in id o  A s er  d ef in id o  



                                                   

       

       

                                                                                                                                  Total   
(*)  Refe re -se  à  mod al idad e def in ida nos  te rmo s da RESOLUÇÃO -CONSUNI Nº  03 /2017 .   
(**)  Cust eio  de  bo lsa  cond icionado  à  a r r ecadação  do  pro je to .  
 

II I .d.  Outros  Part i c ipantes  –  Regi me de  CLT –  1 º  ANO 

No me  Carg o  
Dados  

Carg a Horária 
se manal  

a.  Per íodo/  
Duração  

b.  Salário base 
mensal  

c .  Encarg os  -  
mensal  (* )  

d.  Benef í c ios  
-  mensal  (**)  

Valor Tota l   
(a  *  (b+c+d))  

A definir Auxiliar de Laboratório II 30 07/2019 a 06/2020 1.495,05 1.240,89  32.831,28 

A definir Auxiliar de Laboratório II 30 07/2019 a 06/2020 1.495,05 1.240,89  32.831,28 

A definir Técnico de Laboratório I 30 07/2019 a 06/2020 1.495,05 1.240,89  32.831,28 

A definir Técnico de Laboratório I 30 07/2019 a 06/2020 1.495,05 1.240,89  32.831,28 

A definir Técnico de Laboratório I 30 07/2019 a 06/2020 1.495,05 1.240,89  32.831,28 

                                                                                                                                  
Subtota l  

89 .703 ,00  74 .453 ,40   164.156 ,40  

Indicação dos  Benef í c ios  não obrig atórios  e  g rat i f i cação de função (se  houver)  co m os  respect ivos  va lores:   

(*)  Valor  es t imado dos  encargo s  ( INSS,  P IS ,  FGTS,  reserva r esci s ór i a  p roporc ional )  + ben efí c ios  obr igatór ios .  
(**)  Ben efí c ios  não  obr iga tór ios  ( ind icar  se  hou ver )  + gra t i f i cação  de fun ção  ( ind icar  se  houver)  

 
II I .d.  Outro s  Part i c ipantes  –  Regi me de  CLT –  2 º  ANO Previ são de ajuste  salar ia l  de 7 %  

No me  Carg o  
Dados  

Carg a Horária 
se manal  

a.  Per íodo/  
Duração  

b.  Salário base 
mensal  

c .  Encarg os  -  
mensal  (* )  

d.  Benef í c ios  
-  mensal  (**)  

Valor Tota l   
(a  *  (b+c+d))  

A definir Auxiliar de Laboratório II 30 07/2020 a 06/2021 1.599,70 1.327,75  35.129,40 

A definir Auxiliar de Laboratório II 30 07/2020 a 06/2021 1.599,70 1.327,75  35.129,40 

A definir Técnico de Laboratório I 30 07/2020 a 06/2021 1.599,70 1.327,75  35.129,40 

A definir Técnico de Laboratório I 30 07/2020 a 06/2021 1.599,70 1.327,75  35.129,40 

A definir Técnico de Laboratório I 30 07/2020 a 06/2021 1.599,70 1.327,75  35.129,40 

                                                                                                                                  
Subtota l  

95 .982 ,00  79 .665 ,00   175.647 ,00 

Indicação dos  Benef í c ios  não obrig atórios  e  g rat i f i cação de função (se  houver)  co m os  respect ivos  va lores:   



                                                   

(*)  Valor  es t imado dos  encargo s  ( INSS,  P IS ,  FGTS,  reserva r esci sór i a  p roporc ional )  + ben efí c ios  obr igatór ios .  
(**)  Ben efí c ios  não  obr iga tór ios  ( ind icar  se  hou ver )  + gra t i f i cação  de fun ção  ( ind icar  se  houver)  

II I .d.  Outro s  Part i c ipantes  –  Regi me de  CLT –  3 º  ANO Previ são de ajuste  salar ia l  de 7 %  

No me  Carg o  
Dados  

Carg a Horária 
se manal  

a.  Per íodo/  
Duração  

b.  Salário base 
mensal  

c .  Encarg os  -  
mensal  (* )  

d.  Benef í c ios  
-  mensal  (**)  

Valor Tota l   
(a  *  (b+c+d))  

A definir Auxiliar de Laboratório II 30 07/2021 a 06/2022 1.711,68 1.420,70  37.588,56 

A definir Auxiliar de Laboratório II 30 07/2021 a 06/2022 1.711,68 1.420,70  37.588,56 

A definir Técnico de Laboratório I 30 07/2021 a 06/2022 1.711,68 1.420,70  37.588,56 

A definir Técnico de Laboratório I 30 07/2021 a 06/2022 1.711,68 1.420,70  37.588,56 

A definir Técnico de Laboratório I 30 07/2021 a 06/2022 1.711,68 1.420,70  37.588,56 

                                                                                                                                  
Subtota l  

102 .700 ,80  85 .242 ,00   187.942 ,80  

Indicação dos  Benef í c ios  não obrig atórios  e  g rat i f i cação de função (se  houver)  co m os  respect ivos  va lores:   

(*)  Valor  es t imado dos  encargo s  ( INSS,  P IS ,  FGTS,  reserva r esci sór i a  p roporc ional )  + ben efí c ios  obr igatór ios .  
(**)  Ben efí c ios  não  obr iga tór ios  ( ind icar  se  hou ver )  + gra t i f i cação  de fun ção  ( ind icar  se  houver)  

 
II I .d.  Outros  Part i c ipantes  –  Regi me de  CLT –  4 º  ANO Previ são de ajuste  salar ia l  de 7 %  

No me  Carg o  
Dados  

Carg a Horária 
se manal  

a.  Per íodo/  
Duração  

b.  Salário base 
mensal  

c .  Encarg os  -  
mensal  (* )  

d.  Benef í c ios  
-  mensal  (**)  

Valor Tota l   
(a  *  (b+c+d))  

A definir Auxiliar de Laboratório II 30 07/2022 a 06/2023 1.831,50 1.520,15  40.219,80 

A definir Auxiliar de Laboratório II 30 07/2022 a 06/2023 1.831,50 1.520,15  40.219,80 

A definir Técnico de Laboratório I 30 07/2022 a 06/2023 1.831,50 1.520,15  40.219,80 

A definir Técnico de Laboratório I 30 07/2022 a 06/2023 1.831,50 1.520,15  40.219,80 

A definir Técnico de Laboratório I 30 07/2022 a 06/2023 1.831,50 1.520,15  40.219,80 

                                                                                                                                  
Subtota l  

109 .890 ,00  91 .209 ,00   201.099 ,00  

Indicação dos  Benef í c ios  não obrig atórios  e  g rat i f i cação de função (s e  houver)  co m os  respect ivos  va lores:   

(*)  Valor  es t imado dos  encargo s  ( INSS,  P IS ,  FGTS,  reserva r esci sór i a  p roporc ional )  + ben efí c ios  obr igatór ios .  
(**)  Ben efí c ios  não  obr iga tór ios  ( ind icar  se  hou ver )  + gra t i f i cação  de fun ção  ( ind icar  se  houver)  

 
II I .d.  Outros  Part i c ipantes  –  Regi me de  CLT -  5 º  ANO Previ são de ajuste  salar ia l  de 7 %  



                                                   

No me  Carg o  
Dados  

Carg a Horária 
se manal  

a.  Per íodo/  
Duração  

b.  Salário base 
mensal  

c .  Encarg os  -  
mensal  (* )  

d.  Benef í c ios  
-  mensal  (**)  

Valor Tota l   
(a  *  (b+c+d))  

A definir Auxiliar de Laboratório II 30 07/2023 a 06/2024 1.959,71 1.626,56  43.035,24 

A definir Auxiliar de Laboratório II 30 07/2023 a 06/2024 1.959,71 1.626,56  43.035,24 

A definir Técnico de Laboratório I 30 07/2023 a 06/2024 1.959,71 1.626,56  43.035,24 

A definir Técnico de Laboratório I 30 07/2023 a 06/2024 1.959,71 1.626,56  43.035,24 

A definir Técnico de Laboratório I 30 07/2023 a 06/2024 1.959,71 1.626,56  43.035,24 

                                                                                                                                  
Subtota l  

117 .582 ,60  97 .593 ,60   215.176 ,20  

Indicação dos  Benef í c ios  não obrig atórios  e  g rat i f i cação de função (se  houver)  co m os  respect ivos  va lores:   

(*)  Valor  es t imado dos  encargo s  ( INSS,  P IS ,  FGTS,  reserva r es ci sór i a  p roporc ional )  + ben efí c ios  obr igatór ios .  
(**)  Ben efí c ios  não  obr iga tór ios  ( ind icar  se  hou ver )  + gra t i f i cação  de fun ção  ( ind icar  se  houver)  

 
 
 



                                                   

IV. APROVAÇÃO PELOS PARTÍCIPES 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PROF. DR. EDWARD MADUREIRA BRASIL 
Reitor – UFG 

 

 PROF.DR. ORLANDO AFONSO VALLE DO 
AMARAL 

Diretor Executivo – FUNAPE 

 
 
 
 

 
 
 
 
 

PROF. DR. ROBSON MAIA GERALDINE 
Pró-Reitor de Administração e Finanças 

 
 
 
 

_________________________________________ 
PROF. DR. JOSÉ CLECILDO BARRETO 

BEZERRA 
Coordenador do Projeto 

 

 PROF. DR. JOSÉ CLECILDO BARRETO 
BEZERRA 

Diretor UA/ÓRGÃO 
 

 
 
 

 


